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FINALIDADE 
Na sequência do processo legislativo esta Comissão de Legislação e Justiça, apreciará os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsão do artigo 83, § 1°, do Regimento Interno.
TEMPESTIVIDADE
O subscrevente Vereador João Evangelista Pereira de Sá foi designado relator em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 13/04/2022 (quinta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente.
RELATÓRIO
O Projeto de Lei 152/2022 sob análise tem por objetivo instituir o Dia do Educador Físico, a ser celebrado anualmente no dia 1º de setembro. E conforme justificativa do autor chamar a atenção para a saúde pública, e da importância deste profissional provendo o bem-estar coletivo, a fim de que todos tenham acesso a uma boa qualidade de vida gerando um crescimento no desenvolvimento humano.
FUNDAMENTAÇÃO 
As competências legislativas do Município caracterizam-se pelo Princípio da predominância do interesse local, a lei versa sobre tema de interesse local e geral da população, afastando assim o vício de iniciativa formal, já que não se encontra no rol de iniciativas diretas do Chefe do Executivo, cuja competência Constitucional está descrita na CF no art. 84, e vide art. 35 da Lei Orgânica Municipal:
Art. 35 Compete, privativamente ao Município:
II - legislar sobre assuntos de interesse local;
O tema se insere na previsão do artigo 167 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que assim dispõe:
Art. 167 - Ressalvada a iniciativa privativa prevista na Lei Orgânica, a apresentação de projeto cabe: I - a Vereador;
Cabe ressaltar que diante os julgados o que vedado em relação a separação de poderes, é quando o Poder Legislativo institua obrigações ao Poder Executivo, como por exemplo, impor realização de evento em data comemorativa no calendário oficial municipal, o que não ocorre na hipótese em tela. 
CONCLUSÃO
Portanto, diante a fundamentação acima exposta, o Relator declara parecer favorável ao Projeto de Lei 152/2022, pela legalidade, constitucionalidade, juridicidade, estando apto à tramitação e deliberação em plenária.
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